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RESPOSTA PROTOCOLO SIASP-RU N.º 0343178-001/1359 
REFERÊNCIA: OFÍCIO DPAP-SD / DLAC-SMPU N.º 038/19 
 
 
 
(Dispensa SUDECAP) Indeferido. Devolvido diretamente ao requerente. 
Motivo: após análise das informações apresentadas no Ofício DPAP-

SD/DLAC-SMPU n.º 038/2019, verificamos que os serviços e obras 
diversas para atendimento de demandas emergenciais, caracterizados como 
intervenções de manutenção e recuperação de elementos e componentes da 
infraestrutura urbana existente como: sinalização emergencial e ocorrências 
emergenciais, escavação mecânica e manual de valas, demolição mecânica e 
manual de estruturas de concreto, transporte de material sobre caminhão, 
execução de redes tubulares de drenagem, execução de estruturas de 
contenção em concreto armado, gabião, concreto envelopado, recuperações 
estruturais pontuais em obras de artes especiais, execução de obras 
complementares de urbanização, não se enquadram como empreendimento 
de impacto passível de Licenciamento Ambiental ou Urbanístico. 
Esclarecemos que o não enquadramento como empreendimento de impacto 
não desobriga o empreendedor de obter as demais licenças e/ou autorizações 
exigidas pela legislação municipal para a execução das obras. 
 
Informamos ainda, que as intervenções caracterizadas como de impacto, em 
caso de grave e iminente risco para vidas humanas ou recursos ambientais, 
poderão utilizar o disposto no artigo 30 da Deliberação Normativa n.º 90/18 
do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMAM, conforme transcrição 
abaixo: 
 
“Art. 30 – As intervenções necessárias, em caso de grave e iminente risco 
para vidas humanas ou recursos ambientais, para que sejam implantadas em 
tempo hábil, prescindirão do prévio licenciamento ambiental, devendo ser 
documentalmente justificadas e comunicadas imediatamente à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente.” 
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